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No salário, de inatividade do ferrovia.-
rio aposentado rio regime dó Decreto-lo 
gislativo n. 5 109, çloveruo ser compu-
tados, para cada ano de serviço oxoeden 
te do trinta, ate trinta o finco, 20% 
da diferença entre a ismortanola da ap 
sentadorla a qo tinha direito aos trin 
ta suas do serviço e a remunoraçao in-
tegral no momento do aposentar-se. 

VISTOS E RELATADOS  stos autos em que Grac 

co Valente recorro da decisão da Câmara de Previd&ncio Social, 

preferida a 11 de maio cio 19)4.3 e relativa à rov1a o dos olou-

los da aposentadoria que lhe foi concedida pela Caixa de Apo-

aentadoria o Pens es dos Ferroviários da São Paulo Fa1lwa : 

O recorrente obteve, a partir de 12 de ages 

to do 1929 (fia. 25) aposentadoria ordinária com o sal rio in-

tegral, uma voz que a instituição entendera assim determinar a 

lei vigorante àquele momento (Decreto-legislativo nQ 5 109, de 

20 de dezembro de 1926, art. 17, alínea a e Regulamento.expedi 

do pelo Decreto n2 17 9)4, de 11 de agasto de 1927, arte. 18 o 

37), para a serventia de 35 anos, quantos lhe foram, então, com 

putados como de trabolho efetivo à Companhia Mogiana de Estra-

das de Ferro e à São Paulo lai1way. 

Ao proceder-se, posteriormente, a outro 

exame do tempo de serviço do aposentado, para efeito da amorti 

zaçao do débito de que trata o art. )43 do Decreto n. 20 )465, 

do 1931, verificou-se, porem, ter havido erro no cálculo primt 

tive, deliberando, por 1380, a Junta Administrativa da Caixa 

mandar revê-lo, ficando, contudo, a consequente alteração do 
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beneficio na dependência do pronunciamento do Egr6 io Conselho Na-

cional do Trabalho, em rocur o ex .fficio da referiria decis o (fia. 

14.). 

'om a nova contagom  o tempo de serviço do for 

rovi rto foi reduzido a 33 anos,  7 maes e dias (fia. 65) e os pro 

ventos de aposentadoria passaram de Cr. 800,00 a GrÇ 636,00 mexi-

saia, sujeitos às deduq&35 de lei (fia.  9). 

O recurso O?Z offioio no teve, porém, andamen-

to, pois que Interposto já ria vigricia do Decreto n. 6 597, do 13 

de dezembro de 19140. in vista disso, promoveu-ao  revis o da spo-

sentadoria, nos termos da letra d, do art.. 10 do Decreto-1ei  ri. 

3 710, do llj. de outubro de 1914. £ pelo c1ou10 da Divis o Atuarial,. 

-  auposeritadorio. se limitou ao )Jquido de CrCR  512,140 mensais, cum-

prindo ao aposentado dovolvor à Caixa a soma de Cr  35.590,80 ree 

bida a mais atá então. 

Conclusos os autos i carnara de Provid ncta So-

cial, foi, por docis o de 11 de maio de 1943, homologada a revisão, 

diepene do, entretanto, o ferrovi.rio de restituir qualquer Impor' 

tancta  Caixa (na. 120). 

desue acórdão que o interessado em data, (30 

aciterl.or à vi ncta do Decreto-lei n. 5 14.52, 8, de junho de 1943) 

pois, com fundamento le al, lriterp e recurso para o Conselho 

nal do 1aba1ho (fia. 128). 

O Serviço Tcn-lco Atuarial aplicou o Decreto-

10 8151 . 5 109 o o Ro u1axnarito anexo ao Decreto nQ 17.914, de cantor 

midade com a intsrprata o qo, cm começo, lhes foi dada polo colo 

Conselho Mectonal do Trabalho, entre outros no ao rd o proferido 

no proceeso nq 12 1469/32. Por isso.- a diferenqa contra a qual recla 

me o recorrente. 

' unc10 'os referidos estatutos legais o emprega 

do que se aposentasse com 30 anos do serviço teria direito a parte, 

apenas, da remuneração da atividade e nunca ao salário integral que 

estivesse a vencer. Firmou-se, por isso, a oomproens o do que os 20   
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tn relação a  c a d a  ano de servi 

ço excedente de 30, até 35, deveriam ser contados sabre a diforen 

ça entro o que estivesse a pezc0b6r o ezr.progado aos 30 anca  de 

serviço o a aposentadoria a que a esse tempo teria direito. Mas, o 

que, em verdade, determina a lei, é que a percentagem seja calcula 

da sóbr4 a diferença entro o valor dos ~ cimentos da aposentado-

ria referente aos 30 anos o o que esteja e. receber o ferroviário no 

momento de aposentar-ao, a1;  o mxtino de 3:000 000, ou sejam, em 

moeda atual, Cr4 3.000,00. 

São estes os tarmos do Dkox'eto-logtsl. 5 109: 

"Art. 17.- A aposentadoria de que trata o art. 
antecedente compete: a) ao ferrovia 
rio que tenha prestado 30 anos  de 
serviço, mediante requerimento  seu 
ou da respectiva estrada. quando cora 
vier a estrada ou so ferroviário,  o 
dera este continuar no serviço  ate 
completar 35 anos, cabendo-lho, en-
tao, direito a aposentadoria c9m os 
vencimentos integrais, ate o maximo 
de 3.000 000. 

Para vingar o modo de entender que se define na 

decisão recorrida seria indiapens ve1 que o a1 rio do empregado ao 

conservasse Inalterável a partir do trigésimo ano de serviço, mesmo 

que contInuasse aio em trabalho efetivo por mais um, dois ou tr a 

].ustràs. 

O Decreto nO 17 94 no permito, contudo, á me 

nor Úvida a respeito, tornando claro no art. 18, § IQ: "quando con 

convier à estrada o ao ferrovi rio, 
poderá este continuar no oxerc eio 
do suas funções ato completar 35, anos 
de serviço, sendo-lho computado  na 
aposentadoria, para cada ano decorri 
do doa 30 anos aos 35 anos, um auinon 
to de 20% da diferença entre a impõr 
tancla da aposentadoria a que  teria 
direito aos 30 ano  e os Mencimentos 
integrais que estiver percebendo na 
ocasião de aposentar-se, ate o máxi-
mo do 3.000 O00." 

A remuneração do recorrente era, aos trinta a-

nos do serviço, de Cr  620,00 por mas, ?as, ao ser aposentado,  o 

seu salário se elevava a Cr  800,00. A percentagem, par, cada ano 

de omprago excedente de 30, at  55, no podor a ser calculada sabre J 
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'  a que tinha cUretto e a remunera 

ço que pOrcobia  aos 30 unos, mas, sobro ti diferença entre o valor 

daquela aposentadoria e, c o traça expressamente a lei, "os venci 

mentos integrais que 4ntiver percebendo na ocasião de aposentar-oc o, 

ou aojam, no caso, 0r4 800,00. 

Foi essa, com efeito, a Interpretação que, pos 

teriormonte, prevaleceu em ao6rd o do .Egrégio  onaelho Nacional d 

Trabalho, no processo L. 107/39, decisão, aliás, citada como funda-

mento do recurso (fia. 128) que não pleiteia mais do que a reforma 

do cálculo da aposentadoria nesse base, no fazendo qualquer refe-

rencia à redução havida no tempo do serviço do recorrente. Contudo, 

em requerimento dirigido ao Presidente do C olho Nacional do Tra 

balho, sete meses após à apresentag o das razões de recurso, volta : 

o intoreseado a insistir na contagem de seu tempo do serviço sob 

forma que se lhe afigura mata razo vel e que lhe viria favorecer com. 

o tempo necessário i obtenç o da aposentadoria com salário inteiro. 

Antes, em md orial encaminhado à 0mara de Pro-

vidência Social, tomando por base uma certidão da Conpanhta  oia-

na, ja retificada em informação à Caixa, pretendera transformar di-

as em horas de serviço, para, utilizando-se de disposição do lei 

posterior, (Decreto 21 081, de 21/2/32) regulando e contagem de tem 

0 aos horistes, alcançar o fim almejado com a conversão do horas 

em mesas. 

Colimanido igual objetivo, insiste em que se lhe 

conte, como de trabalho efetivo, as aus ncias de serviço. 

Ainda que ao viesse a aceitar o pedido adicio-

nal formulado tentos meses após a interponiçio do recurso, no ha-

veria corno dar-lhe deferimento, pois a lei s6 pormite computar como 

do serviço a aus ncIa do ferroviário, por licença som remuneração 

e dentro do limite do tr s meses (Decreto-leglal. 5 109, art. 42). 

na esp cie no se trata do licença com ou sem vencimentos. 

Isso posto,  ' 

Á C 0 R D A o Conselho Nacional do Trabalho, 
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erfl sea o plana, por unanimidade do votos, dar provimento, em par-

te, ao recurso, para, restabelecendo o cálculo do benefício feito,, 

em revis o, pela Caixa, mandar computar. na aposentadoria do reoor-

reuto, em relação a cada ano decorrido alam doa trinta anos de ser-

vi o, um aumento do 20% -  ou sejam, ao todo, 60% -  da diferença en-

tre a importância da aposentadoria q que teria direito aos trinta 

anos do norvri o  e os iia1tri.00 integrais que estava a perceber  ao 

aposentar-se, confirmada, quanto &o mais, a dec1a o recorrida. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro d.e 19l4lJ.. 

Filinto Mfllar  Presidente 

L.M. Ribeiro Gonçalves  Relator 

Fui prescrita: a) T. Leonel de Rezando Alvim  Procurador Gera]. 
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